
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 068/2021 
DE 05 DE JULHO DE 2021 

 

 

Dispõe sobre medidas de 

restrição e enfrentamento 

ao novo coronavírus 

(COVID-19), de caráter 

temporário e específico. 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas nos termos do artigo 109, incisos V, VIII e 

XXIX da Lei Orgânica municipal, 

 

CONSIDERANDO a situação de emergência de saúde pública de 

abrangência internacional reconhecida na lei federal 13.979/2020; 

 

CONSIDERANDO o aumento no número de casos em Sergipe em todo o 

Brasil; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas de redução da 

velocidade de propagação do vírus; 

 

CONSIDERANDO ainda a Resolução nº 16 de 15 de abril de 2021 e a 

Resolução nº 24 de 01 de julho de 2021 do comitê técnico-científico e de 

atividades especiais do Governo do Estado de Sergipe; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam mantidas as medidas e restrições estabelecidas no Decreto nº 

067, de 02 de julho de 2021, alterando-se a redação do art. 9º, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 9º Fica mantido o calendário escolar da rede pública de 

ensino ficando suspensas, tanto na rede pública quanto na rede 

privada de ensino, até 16 de julho de 2021, as atividades 
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educacionais de modo presencial, podendo ser realizadas de 

modo remoto. 

 

Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas quaisquer disposições em contrário. 

 

Riachuelo/SE, 05 de julho de 2021. 
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